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Dat a: 0 7  de  mar ç o de  2 0 2 3 Lo c al :  P le nár i o  da J URAI. Hor ári o: 14h.

Reunião n° 07/2023

Presentes :  Adr i ane Ro sane Muc kl e r,  Cr is ti ane  St ol l e,  Ro si l ai ne  Bo ko r ni , Evani l do Si lva Li ns  J unio r  e Fr anc i el i  Cr i s ti ni

Sc hul z.

Pr e s i di u o s  t r abal ho s  o  P r e s i de nt e das  Câmar as  de  J ul game nt o  o  Sr . Mai co Be t t oni ,  e Se c re t ar io u a Sr a. Mi l ene  J o nc k

Ant une s .

Pauta: 1 - Apr o vaç ão  (Ia Ata da Se s são  ante ri o r; 2 -  J ulgame nt o  de  P r oc e ss o s e 3  -  Apr ovação  de e me ntas /Ac ór dão s

Deliberações: 1 - Aprovação da ata cia sessão  anterior. 2 - Julgamento de Processos: Processo n° 1949/20,
protocolado sob o n ° 33267/20, em que é reclamante Olsen Consu ltoria E mpresarial Ltda, sendo  relatora

Ad r i a n e Ro s a n e Mu c k l e r : As s u n t o : Re s t i t u i ç ã o . A re l at o r a f e z a l e i t ur a do re l at ór i o . P as s a da a pal avr a a

Defensora da Fazencia Pública, Dra. Francieli Cristini Schu lz que se manifestou no sent ido  de conhecer da
reclamação, e no  mérito negar-lhe provimento . Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu voto pelo
conhecimento da reclamação, e no mérito, pelo seu provimento, para conceder a restituição limitada ao parecer

de f l.  36  do presente PTAC, bem como baseado no parecer, parte final conclusão  f l. 43/44. Acrescentou  a
recomendação  do não envio a Junta Plena (Remessa de Ofício ), baseado  no princípio da economicidade e
economia processual. Compareceu a sessão  o representante do contribuinte sr. José Gi lberto Batista, que

realizou manifestação oral. Passado aos vo tos: os julgadores Rosilaine Bokorni, Evanildo Siva Lins Junior e
Cristiane Stolle acompanharam o voto cia relatora. Decisão: Acordaram os membros da 2° Câmara cia Junta de
Recursos Administrativos Tributários - JIJRAf, por unanimidade de votos, pelo conhecimento cia reclamação, e
no mé r i t o . pe l o s e u pr o vi me nt o . no s t e r mo s do vo t o da re l at o r a. P r o c e s s o S E I 11°` 2 2 .0 .2 5 1 5 5 1 - 2 -

22.0.251556-3 - 22.0 .251558-0, em que é reclamante Winter  Empreendimentos e Part icipação Ltda,

s e n d o r e l a t o r a Cr i s t i a n e  S t o l l e .  As s u n t o : Re vi s ã o d e  I P TU .  A r e l a t o r a f e z a l e i t u r a d o  r e l at ó r i o . P a s s ad a a

palavra a Defensora cia Fazenda Pública, Dra. Franciel i Cristini  Schu lz que se manifestou no sentido de não
conhecer da reclamação, por desistência tácita, pelo pagamento do crédito tributário, nos termos do art. 9° e 10
do Regimento Interno. Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu  vo to pelo não conhecimento da

reclamação, por desistência tácita, pelo pagamento do crédito tributário, nos termos dispostos nos artigos 9° e
10, li, "a", do Decreto n. 11.880/2004. Compareceu a sessão o representante do contribuinte sr. Gabriel Schulz,
que realizou manifestação oral. Passado aos votos: os julgadores Evanildo Siva Lins Junior, Rosilaine Bokorrti

e Adriane Rosane Muckler acompanharam o voto da relatora. Decisão : Acordaram os membros da 20 Câmara
da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, pelo não conhecimento
da reclamação, por desistência tácita, nos termos cio voto da relatora. Processo SEI n° 22.0.302873-9, em que
é reclamante Pro l l Med Laboratório  de Anál ises Cl inícas Ltda, sendo relator Crist iane Stolle. Assunto:

Cancelamento de Nota Fiscal . A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda
Pública, Dra. Francieli Cristini  Schulz que se manifestou  pelo conhecimento  da reclamação e no  mérito pelo
seu desprovimento. Após a fase de discussão, a relatora levantou preliminar de achnissibi1idade, votando pelo

conhecimento  da reclamação. Passado aos votos com relação a preliminar: os julgadores Adriane Rosane
Muckler, Rosilaine Bokorni e Evanildo Silva Lins Junior acompanharam o voto da relatora, pelo conhecimento.
da reclamação. Afastada a preliminar de admissibilidade, com relação ao mérito, a relatora proferiu seu  voto

pelo desprovimento da reclamação, mantendo os lançamentos decorrentes das notas fiscais n°s 60756 e 62191.
Compareceu a sessão o representante cio contribuinte sr. Almir Boing, que realizou manifestação oral. Passado
aos vutos: os julgadores Adriane Rosane Muckler, Rosilaine Bokorni e Evanildo Siva Lins Junior
acompanharam o voto  da relatora. Decisão: Acordaram os membros da 2'  Câmara da Junta de Recursos
Administrat ivos Tribu tários - JURAT, por unanimidade de votos, superada a preliminar de admissibil idade,

pelo conhecimento da reclamação, e no mérito pelo seu desprovimento, nos termos do voto da relatora.
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Processo SEI n ° 22.0.163711-8, em que é re clamante Cibelle Va lério Mendonç a Kulinen , sendo relatora

Rosilaine Bokorni. Assunto: Cancelame nto de No ta Fiscal . A relatora fez a leitura do relatório. Passada a
palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini  Schulz que se manifestou  pelo conhecimento
da reclamação e no mérito pelo seu desprovimento. Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu voto pelo

conhecimento e desprovimento da reclamação. Devidamente cientificada a contribuinte não  compareceu  a
sessão. Passado aos votos: os julgadores Evanildo Siva Lins Junior, Cristiane Stolle e Adriane Rosane Muckler,
acompanharam o voto da relatora. Decisão: Acordaram os membros da 2' Câmara da Junta de Recursos

Administ rativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, pelo  conhecimento  da reclamação, e no
mérito pelo  seu desprovimento, nos termos do voto da relatora . 3 - Ementas /Acórdãos: Acórdão 2712023 -
Processo n° 1949/20, protocolado sob o n° 33267/20, em que é reclamante Olsen Consultoria Empresarial Ltda,

sendo relatora Adriane Rosane Muckler. Assunto: Restituição . Acórdão 28/2023 - Processo SEI n°S
22.0.25 155 1-2 - 22.0.251556-3 - 22.0.251553-0, cm que é reclamante Winter Empreendimentos e Participação
Ltda, sendo relatora Cristiane Stolle. Assunto: Revisão de IPTU. Acórdão 29/2023 - Processo SEI n°

22.0.302873-9, em que é reclamante Proll Med Laboratório de Análises Clinícas Ltda, sendo relator Cristiane
Stolle. Assunto: Cancelamento de Nota F iscal. Acórdão 30/2023 - Processo SEI n° 22.0 .163711-8, em que é
reclamante Cibelle Valério Mendonça Kuhnen, sendo relatora Rosi laine Bokorni. Assunto : Cancelamento de

Nota Fiscal. Nada mais havendo a tratar eu , Milene Jonck Antunes, lavro e assino  a presente ata acompanhada

do Sr. Maico Bettoni, Presidente desta sessão da Segunda Câmara de Julgamento e demais presentes.
Joinville, 07 de març o de 2023.
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